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ANEXO V
Minuta de Termo Aditivo – Alteração Quantitativa – Lei nº 8.666/93 – Acréscimos e Supressões

XXXº (preencher com numeração do termo aditivo) TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º XXX (preencher com numeração do contrato)

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE LAGES, por intermédio da(o) (QUALIFICAR O ÓRGÃO OU ENTIDADE CONTRATANTE), doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representada por (QUALIFICAR O GESTOR RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO ADITIVO) e (INDICAR E QUALIFICAR A PARTE CONTRATADA), doravante denominada CONTRATADA, em observância às disposições da Lei nº 8.666/93, celebram o presente ADITIVO ao CONTRATO N. XXX (indicar a numeração do contrato), decorrente do Edital de XXX (especificar se é PP/PE/CC/TP) nº XXX (incluir a respectiva numeração), Processo Licitatório nº XXX (indicar a numeração do processo licitatório), conforme cláusulas e condições a seguir expostas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração quantitativa do Contrato nº XXXX (indicar a numeração do contrato), correspondente ao percentual de XXX% (XXX por cento – escrever por extenso) para o acréscimo e ao percentual de XXX% (XXX por cento – escrever por extenso) para a supressão, conforme dispõe o (indicar o inciso ou parágrafo específico) do art. 65, da Lei nº 8.666/93, conforme tabela abaixo:

	
ITEM/LOTE/SERVIÇO
	
CÓDIGO
	
DESCRIÇÃO
	QTDE.
LICITADA
	QTDE.
ACRÉSCIDA
	QTDE. SUPRIMIDA
	VALOR
UNIÁRIO
	VALOR TOTAL ADITADO

	
XXXX

	
XXXX
	
XXXX
	
XXXX
	
XXXX
	
-
	
XXXX
	
XXXX

	
XXXX

	
XXXX
	
XXXX
	
XXXX
	
-
	
XXXX
	
XXXX
	
XXXX

	
	
	
	
	
	
	VALOR TOTAL
	R$ XXXX




CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR ATUALIZADO DO CONTRATO
Em decorrência da alteração mencionada na Cláusula Primeira deste Termo, fica estabelecido o novo valor do Contrato em R$ XXXXX (valor por extenso).
(caso, no saldo entre acréscimos e supressões, haja aumento do valor do contrato, a cláusula seguinte deverá ser incluída. Se não, deverá ser excluída, com renumeração das cláusulas seguintes)

CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo serão atendidas por conta da seguinte dotação orçamentária:
(descrever as informações relativas à dotação orçamentária por conta da qual correrão as despesas decorrentes do acréscimo)
(caso, no saldo entre acréscimos e supressões, haja aumento do valor do contrato e haja exigência de garantia pelo edital ou pelo contrato, a cláusula seguinte deverá ser incluída. Se não, deverá ser excluída, com renumeração das cláusulas seguintes)

CLÁUSULA QUARTA – DA GARANTIA
A Contratada deverá apresentar ao Contratante, no prazo de até XXXX (indicar prazo para reforço da garantia) dias, contado da data do recebimento da via do termo aditivo assinada, comprovante do reforço da garantia em R$ XXXX (indicar valor do reforço da garantia), com prazo de validade de XXXX a XXXX (indicar datas), para manter o valor correspondente a XXXX% (indicar percentual da garantia) do valor global do contrato, em uma das modalidades previstas no § 1° do art. 56 da Lei Federal n° 8.666/1993.

CLÁUSULA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 
O presente Termo Aditivo será publicado por extrato em Diário Oficial, na forma da Lei, às expensas do Contratante.

CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e disposições do Contrato original, desde que não conflitem com o disposto neste instrumento.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Será considerada como data de assinatura deste Termo Aditivo a data (dia/mês/ano) da última assinatura digital dos signatários.

E, por estarem justas e contratadas, assinam digitalmente o presente Instrumento, para que surta os seus efeitos legais.

(Secretário da pasta responsável pela assinatura do aditivo)
CONTRATANTE

(Nomear a pessoa responsável pela contratada)
CONTRATADA

(Conforme nomeação no edital e respectivo contrato)
[bookmark: _GoBack]GESTOR(A) DO CONTRATO

TESTEMUNHAS
(indicar e qualificar duas testemunhas)
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